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PROJETO DE LEI Nº 37, DE 27 DE MAIO DE 2025 

 

Denomina Rua Teofilo dos Santos e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, 

faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada Rua Teofilo dos Santos a via cadastrada sob o código 

nº 552, situada no Loteamento Jardins da Imperatriz, no Bairro Vila Becker, com 185,00 

(cento e oitenta e cinco) metros de comprimento e 13,00 (treze) metros de largura, localizada 

perpendicularmente à esquerda da Rua Major Teófilo Hüntemann (código 550), a uma 

distância de 175,00 (cento e setenta e cinco) metros da Rua Natividade (código 180). 

 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, caso ainda não 

formalizado, a receber em doação o referido logradouro de seus eventuais proprietários. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO  
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear a memória de Teofilo 

dos Santos, nascido em 12 de março de 1924, na cidade de Florianópolis. 

Casou-se com Olga Inácia dos Santos em 08 de janeiro de 1948, na Igreja 

Matriz de Santo Amaro da Imperatriz. Dessa união nasceram 11 (onze) filhos: Gilberto, 

Dulcidia, João Batista, Maria Angélica, Murilo, Lúcia, Stela Maris, Jair José, Adriana 

Cristina, Luciano e Flavya Katty. 

Era conhecido como “Teofilo das Bebidas”, por ter se destacado como 

comerciante no ramo de bebidas. Exerceu o mandato de vereador e foi Presidente da Câmara 

Municipal no período de 1972 a 1977, sendo amplamente respeitado e reconhecido pela 

comunidade por seu conhecimento sobre as necessidades da cidade. 

Além de sua atuação política, teve participação ativa na comunidade santo-

amarense, contribuindo, inclusive, para a construção do Hospital São Francisco de Assis. Uma 

de suas maiores paixões era a Banda de Música de Santo Amaro da Imperatriz, da qual foi 

membro da diretoria, e posteriormente eleito Presidente, sob sua gestão conduziu a banda à 

conquista de um campeonato estadual. 

Faleceu em 27 de novembro de 2001, em decorrência de pneumonia e enfisema 

pulmonar. 

Dessa maneira, a denominação da via é uma maneira de preservar e reconhecer 

a importância de sua história.  

Portanto, em reconhecimento ao seu legado, este signatário conta com o apoio 

dos Nobres Pares para a aprovação deste projeto. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO 
Vereador 

 


